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Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 923/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1444/02.9JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Sarfaraz Hussain Shah, filho de Walayat
Hussain Shah, de nacionalidade paquistanesa, nascido em 15 de Setembro
de 1967, com domicílio na Rua de São José, 1864, 1150-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código
Penal, praticado em 7 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 924/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 92/01.5SNLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Alberto Bruno Sousa Lemos Silveira, filho de João
Alberto Barros Lemos da Silveira e de Maria Alina N. Bruno de Sousa
Lemos Silveira, natural de São João de Deus, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 15 de Setembro de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11694984, com domicílio na Avenida
de Óscar Monteiro Torres, 31, sobreloja, 1000 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Agosto de 2000, por despacho de
20 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 925/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 7359/02.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra
a arguida Maria Manuela Rodrigues Bastos do Nascimento, filha de
Manuel Augusto Sacramento Bastos e de Maria Júlia Mariano
Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascida em 13 de Maio de
1963, casada, com domicílio na Rua de Bartolomeu Dias, 1, rés-do-
chão, direito, frente, Setúbal, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Dezembro de 2001, foi a mesma
declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Horta. —
A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 926/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 2558/00.5JDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Armando Clabus Amona, filho de Clabus Amona e
de Intilia Enchama, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade
guineense, nascido em 2 de Outubro de 1964, titular do bilhete de
identidade n.º 16117098, com domicílio na Rua dos Bombeiros Vo-
luntários, lote 2-3, retaguarda, Caneças, 2675 Loures, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos
artigos 29.º e 40.º da lei uniforme sobre cheques, por despacho de
16 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por desistência de queixa.

18 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 927/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 109/98.9PILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Miguel Semedo Tavares, filho de Francisco Men-
des Tavares e de Amélia Semedo, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 24 de Novembro de 1971, solteiro, com domicílio na
Avenida de João Paulo II, lote 556, 3.º, B, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de resistência e coacção sobre fun-
cionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, pra-
ticado em 6 de Agosto de 1998, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 928/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 209/02.2ZFLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Idrz Ibrahim Prengzi, filho de Ibrahim Prengzi e de
Ajshe Prengzi, natural de Albânia, de nacionalidade albanesa, nasci-
do em 3 de Abril de 1974, solteiro, com domicílio conhecido em
Tropoj, Albânia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 1 de Novembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 929/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 27/00.2TAFAR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Evaristo Ponte Félix, filho de Salvador Félix e de
Palmira Ferreira da Ponte, natural de Santo Estêvão, Alenquer, nas-
cido em 18 de Novembro de 1963, titular do bilhete de identidade
n.º 8094311, com domicílio na Casa Boa Nova, lote 33, Quinta do
Lago, 8135-000 Almancil, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 17 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado contu-
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maz, em 16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

19 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 930/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 321/00.2PSLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cláudio Miguel Correia da Silva, filho de Armando
André da Silva e de Maria Manuela Silva Samora Correia, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 27 de Maio de 1982, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12327596, com domicílio na Quinta
da Serra, Rua de Teixeira Pinto, 208, Prior Velho, Sacavém, Loures,
por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelos artigos 275.º, n.º 3,
do Código Penal, e 3.º, n.º 1, alínea f), do Decreto-Lei n.º 207-A/
75, de 17 de Abril, praticado em 2 de Março de 2000, por despacho
de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 931/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 8759/01.1TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Clayton Augusto Silva, filho de João Augusto da
Silva e de Maria Ludovina Silva, de nacionalidade brasileira, nascido
em 6 de Outubro de 1975, solteiro, com domicílio na Avenida de
Elias Garcia, 209, 2.º, direito, 2745-000 Queluz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 932/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 625/04.5TLLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Ademar Marco Fernandes Glória, filho de
Julião de Guadalupe António da Glória e de Adelina Tavares
Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto
de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 126984410,
com domicílio na Rua de José Barros e Vasconcelos, 3860, Fernão
Ferro, Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3,
do Código Penal, praticado em 13 de Janeiro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto

de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 933/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 204/02.1PNLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Viktor Aleksandrovisch Andreichuk, filho de
Aleksandre e de Lynborey Ledatyuna, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 24 de Março de 1960, casado, por se encontrar acusado
da prática de um crime de evasão, previsto e punido pelo artigo 352.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 934/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 16 158/02.1TDLSB (301/03), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel Fortes Felgueiras,
filho de Álvaro Manuel dos Santos Felgueiras e de Ricardina Maria
Fortes, natural da Encarnação, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Outubro de 1971, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10385166, com domicílio no Bairro da Cruz da Guia, lote
6, 3.º, C, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um
crime de evasão, previsto e punido pelo artigo 352.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 29 de Outubro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 935/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 8380/02.7TDLSB (123/03), penden-
te neste Tribunal contra a arguida Teresa Sofia Barroso Fernandes e
Fernandes, filha de Lázaro Fernandes e de Isabel Maria Barroso
Fernandes, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 7 de Março de 1979, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 11527862, com domicílio na Rua de
Amílcar Cabral, 4, Catujal, Unhos, 2685-000 Unhos, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 15 de Janeiro de 2002, por despacho
de 19 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 936/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo


